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E valida a ciéncia da notificacio por via postal realizada no domicilio fiscal
eleito pelo contribuinte, confirmada com a assinatura do recebedor da
correspondéncia, ainda que este ndo seja o representante legal do destinatario.

PEDIDO DE DILIGENCIA. REQUERIMENTO.

A impugnacdo deve mencionar com clareza as diligéncias, ou pericias que o
impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem,
com a formulagdo dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como,
no caso de pericia, 0 nome, o endereco e a qualificacdo profissional do seu
perito.

Considerara-se ndo formulado o pedido de diligéncia ou pericia que deixar de
atender aos requisitos previstos no paragrafo precedente.

AREA DE PRESERVACAO PERMANENTE. AREA DE RESERVA
LEGAL. ARL. ADA.

E dispensada apresentacdo de Ato Declaratério ambiental junto ao IBAMA,
nos casos de Area de Preservacdo Permanente no periodo langado.

Para fins de exclusdo da base de calculo do tributo rural, a Area de Preservacéo
Permanente deve estar devidamente comprovada por laudo emitido por
profissional habilitado.

VALOR DA TERRA NUA. SIPT

Nédo tendo sido apresentado pelo contribuinte laudo técnico que ampare,
inequivocamente, nos termos da legislacéo, os valores declarados, € correto o
procedimento fiscal que arbitre o Valor da Terra Nua com base no Sistema de
Precos de Terras desenvolvido pela Receita Federal do Brasil para este fim.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntario.
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 Exercício: 2006
 ATOS PROCESSUAIS. INTIMAÇÃO. VALIDADE. SUMULA CARF 09.
 É válida a ciência da notificação por via postal realizada no domicílio fiscal eleito pelo contribuinte, confirmada com a assinatura do recebedor da correspondência, ainda que este não seja o representante legal do destinatário.
 PEDIDO DE DILIGÊNCIA. REQUERIMENTO.
 A impugnação deve mencionar com clareza as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito. 
 Considerara-se não formulado o pedido de diligência ou perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no parágrafo precedente.
 ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. ÁREA DE RESERVA LEGAL. ARL. ADA. 
 É dispensada apresentação de Ato Declaratório ambiental junto ao IBAMA, nos casos de Área de Preservação Permanente no período lançado. 
 Para fins de exclusão da base de cálculo do tributo rural, a Área de Preservação Permanente deve estar devidamente comprovada por laudo emitido por profissional habilitado.
 VALOR DA TERRA NUA. SIPT
 Não tendo sido apresentado pelo contribuinte laudo técnico que ampare, inequivocamente, nos termos da legislação, os valores declarados, é correto o procedimento fiscal que arbitre o Valor da Terra Nua com base no Sistema de Preços de Terras desenvolvido pela Receita Federal do Brasil para este fim.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento  ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente e Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Francisco Nogueira Guarita, Douglas Kakazu Kushiyama, Débora Fófano Dos Santos, Sávio Salomão de Almeida Nóbrega, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim e Carlos Alberto do Amaral Azeredo. Ausente o Conselheiro Daniel Melo Mendes Bezerra.
  O presente processo trata de Notificação de Lançamento pela qual a autoridade administrativa lançou crédito tributário referente  a Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural, fl. 2 a 5, relativo ao imóvel rural que está identificado na Receita Federal do Brasil pelo número 6.041.492-8 e pelo o nome de Sítio Peri.
No lançamento, que se refere ao exercício de 2006, após regular intimação do contribuinte, tendo em vista a falta de comprovação, foi glosada a Área de Preservação Permanente - APP e arbitrado o Valor da Terra Nua � VTN, com base nas informações contidas no Sistema de Preços de Terras � SIPT.
Cientificado do lançamento em 06 de janeiro de 2009, fl. 13, inconformado, o contribuinte apresentou a impugnação de fl. 14 a 17, em que elencou os motivos de seu descontentamento com a glosa da APP e, ainda, manifestou o interesse em corrigir o erro e pleiteou novo prazo para entrega de declarações exigidas por intimação.
Debruçada sobre os termos da impugnação, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento exarou o Acórdão de fl. 62 a 66, em que considerou a impugnação improcedente, lastreada nas conclusões que estão claramente sintetizadas na sua Ementa abaixo transcrita:
Assunto: Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR
Exercício: 2006
DA ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE
Para ser excluída do cálculo do ITR exige-se que a área de preservação permanente, declarada para o ITR/2006 e glosada pela autoridade fiscal, tenha sido objeto de Ato Declaratório Ambiental - ADA. protocolado tempestivamente no IBAMA.
DO VALOR DA TERRA NUA - VTN.
Deverá ser mantido o VTN arbitrado para o ITR/2006 pela autoridade fiscal, com base no SIPT. por falta de laudo técnico de avaliação com ART. em consonância com a NBR 14.653-3 da ABNT. que atingisse fundamentação e grau de precisão II. demonstrando de forma convincente o valor fundiário do imóvel, à época do fato gerador do imposto, e suas peculiaridades desfavoráveis, que justificassem o valor declarado.
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido
Ciente do Acórdão da DRJ em 25 de abril de 2013, conforme AR de fl. 68,  ainda inconformado, o contribuinte apresentou, tempestivamente, o Recurso Voluntário de fl. 72 a 74, cujas alegações serão tratadas detalhadamente no curso do voto a seguir.
É o relatório necessário.
 Conselheiro Carlos Alberto do Amaral Azeredo, Relator
Em razão de ser tempestivo e por preencher demais condições de admissibilidade, conheço do presente Recurso Voluntário. 
O recorrente inicia denunciando o que considera vícios, incorreções e desrespeito ao contribuinte, tanto no que se refere ao fato imputável em si, quanto no que se refere à formalização da exigência, constituição do crédito tributário e o tramite processual até a ciência da decisão de 2ª Instância, tudo conforme síntese abaixo:
Quanto ao fato imputável, afirma que não será possível tratar no recurso, tendo em vista a necessidade de perícias e laudos a serem emitidos por órgão público e que o tempo a decorrer nesta providência foi totalmente prejudicado pela ineficiência do setor de preparo e julgamento do processo. Sustenta que o laudo de avaliação depende de profissional habilitado, o que torna evidente que o objeto do pedido de impugnação é um pedido de perícia, que não foi nem deferido nem indeferido, razão pela qual alega não poder se pronunciar.
Quanto ao vício no preparo do processo, aponta que decorre da não cientificação do sujeito passivo da decisão de 1ª Instância, pois a análise do processo indica que não foi o contribuinte que tomou ciência da decisão, o que teria prejudicado a apresentação do recurso, já que só foi cientificado nos últimos dias do prazo original para a apresentação do recurso, no que foi, também prejudicado por falhas nos sistemas da RFB quando do atendimento agendado.
Quanto a estes temas preliminares, não identifico qualquer mácula no procedimento.
O pedido de perícia está regulamentado pelo Decreto 70.235/72, nos seguintes termos:
Art. 16. A impugnação mencionará:  (...)
IV - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu  perito.  (...)
§ 1º Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16. 
A análise da impugnação permite constatar que esta não traz em seu bojo uma efetiva solicitação de perícia, mas tão somente a manifestação do contribuinte de que teria  interesse em esclarecer toda a questão relacionada ao tributo lançado, para o quê, apresenta expresso pedido de reavaliação da notificação de lançamento e um novo prazo para atender ao Termo de Intimação 07190/0037-2008, prazo este que seria utilizado pelo profissional que cita para elaborar e apresentar todos os documentos exigidos pela Autoridade lançadora no curso do procedimento fiscal, com ciência ao contribuinte em 28 de novembro de 2008.
Tal fato foi, nestes exatos termos, entendido pela DRJ que pontuou:
O impugnante limitou-se a requerer novo prazo para apresentar laudo técnico de avaliação, nos termos da NBR 14.653 da ABNT, não trazido aos autos até a data de julgamento deste processo.
Assim, não se pode esperar que a Autoridade julgadora interprete e compreenda os termos da impugnação da forma como o impugnante �acha� que deveria entender, mas tão só que as inquietações da defesa sejam analisadas a partir do que realmente estão expressas na manifestação formal do contribuinte.
Por outro lado, há de se ressaltar que o contribuinte já deveria ter tais informações quando da apresentação de sua DITR, já que para o seu preenchimento deveria dispor do valor do imóvel, bem assim dos documentos que quantificaram as áreas ambientais declaradas. Afinal, de onde saíram tais informações? 
Ainda assim, em homenagem ao devido processo legal e ao exercício pleno do direito de defesa, a Autoridade lançadora deu prazo para apresentação dos documentos, cuja ciência ocorreu em 28/11/2008 e aguardou o prazo regulamentar para resposta e, sem qualquer manifestação do intimado e deu ciência do lançamento em 06/01/2009.
A impugnação foi formalizada em 28 de janeiro, na qual, mesmo tendo transcorrido dois meses da data em que foi cientificado da intimação, que, frise-se, concedeu 20 dias para resposta, o contribuinte apenas solicita a reabertura de prazo para apresentar documentos, em um momento em que o lançamento já teria sido formalizado. Mesmo a impugnação tendo sido julgada em 20 de março de 2013, nada ainda teria sido juntado pela defesa para comprovar seus argumentos, naturalmente por conta do pouco razoável entendimento de que dependeria de uma espécie de �de acordo� da Autoridade julgadora para dar início às providências que deveriam ter sido há muito concluídas. 
Neste momento, mesmo tendo sido cientificado da Decisão de 1ª Instância em 25/04/2013, transcorridos mais de 7 anos de tal data, a defesa ainda nada trouxe aos autos que pudesse comprovar a regularidade do que inseriu em sua declaração, optando apenas por adotar uma mudança de tom, do que se verifica que a peça recursal se mostra incompatível com o bom atendimento recebido da Receita Federal do Brasil muito claramente retratado na impugnação nos seguintes termos:
Consigne-se, por fim, a forma gentil, educada, e mesmo elegante, com que fora tratado o requerente e seu representante legal; diga-se, por Principio Ético e de Justiça, por todos os Ilustres e Honrados Membros desta Secretaria da Receita Federal do Brasil -Agência de Defis / RJO/Difis III - EFI 25 Av Antônio Carlos 375, sala 227 porta 06, Cep: 200020-010 - Castelo - Rio de Janeiro - Rj. Que vêm mais uma vez, demonstrar a forma Ética - Honesta e Responsável deste Servidor Público com que trata a Coisa do Povo, denotando-se sim, sem sombra de duvida, o alto grau de probidade Administrativa que norteia esta Equipe de Trabalho.
Assim, não há qualquer mácula ou nulidade na decisão recorrida, tampouco em sua cientificação, pois assim tratou do tema a Súmula Carf nº 09:
Súmula CARF nº 9
É válida a ciência da notificação por via postal realizada no domicílio fiscal eleito pelo contribuinte, confirmada com a assinatura do recebedor da correspondência, ainda que este não seja o representante legal do destinatário. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Por fim, a mesma aparente falta de preocupação que permeou o trato do autuado com o Agente Fiscal, fica evidente no fato de que, apenas no final de janeiro 2008, já nos últimos dias para apresentação da impugnação, houve preocupação de solicitar uma cópia do processo, muito embora, ressalte-se, nada dos autos ajudaria ao contribuinte mais que o Termo de Intimação recebido em novembro do ano anterior, diante do qual não se precisaria saber de mais nada, pois o tema era ITR, o imóvel foi perfeitamente identificado e, da mesma forma, foi devidamente informado o que deveria ser apresentado. Assim, a resposta à intimação não demandava esclarecimentos adicionais àqueles que já eram de pleno conhecimento do fiscalizado.
Assim, quanto aos temas acima, nada a prover.
Quanto aos argumentos de mérito, a defesa apenas tece algumas considerações sobre a exigência de ADA para o exercício em tela, afirmando, em exercícios anteriores e posteriores já existia a área ambiental declarada, sem qualquer questionamento por parte do Fisco.
Ora, o fato de um determinado exercício não ter sido promovida qualquer ação fiscal em face do contribuinte, não se pode entender que tal fato justificaria a exoneração de exigências decorrentes de infrações à legislação tributária identificadas em outros períodos de apuração.
Sobre a questão da exigência do ADA, vale lembrar o que diz a legislação de regência:
Lei 9.393, de 19 de dezembro de 1996
Art. 10. A apuração e o pagamento do ITR serão efetuados pelo contribuinte, independentemente de prévio procedimento da administração tributária, nos prazos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a homologação posterior. (...)
§ 1º Para os efeitos de apuração do ITR, considerar-se-á: (...)
II - área tributável, a área total do imóvel, menos as áreas:
a) de preservação permanente e de reserva legal, previstas na Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, com a redação dada pela Lei nº 7.803, de 18 de julho de 1989;  (...)   
Lei 6.938, de 31 de agosto de 1981
Art. 17-O. Os proprietários rurais que se beneficiarem com redução do valor do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural � ITR, com base em Ato Declaratório Ambiental - ADA, deverão recolher ao IBAMA a importância prevista no item 3.11 do Anexo VII da Lei no9.960, de 29 de janeiro de 2000, a título de Taxa de Vistoria.(Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000)
§ 1ººA. A Taxa de Vistoria a que se refere o caput deste artigo não poderá exceder a dez por cento do valor da redução do imposto proporcionada pelo ADA.(Incluído pela Lei nº 10.165, de 2000)
§ 1º A utilização do ADA para efeito de redução do valor a pagar do ITR é obrigatória. (...)
§ 5° Após a vistoria, realizada por amostragem, caso os dados constantes do ADA não coincidam com os efetivamente levantados pelos técnicos do IBAMA, estes lavrarão, de ofício, novo ADA, contendo os dados reais, o qual será encaminhado à Secretaria da Receita Federal, para as providências cabíveis. Grifou-se;
IN SRF 256, de 11 de dezembro de 2002 (texto então vigente)
Art. 9º Área tributável é a área total do imóvel rural, excluídas as áreas:
I - de preservação permanente;
II - de reserva legal;
III - de reserva particular do patrimônio natural;
IV - de servidão florestal;
V - de interesse ecológico para a proteção dos ecossistemas, assim declaradas mediante ato do órgão competente, federal ou estadual, e que ampliem as restrições de uso previstas para as áreas de preservação permanente e de reserva legal; (...)
§ 3º Para fins de exclusão da área tributável, as áreas do imóvel rural a que se refere o caput deverão:
I - ser obrigatoriamente informadas em Ato Declaratório Ambiental (ADA), protocolado pelo sujeito passivo no Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama), no prazo de até seis meses, contado a partir do término do prazo fixado para a entrega da DITR; (...)
Art. 11. São áreas de reserva legal aquelas cuja vegetação não pode ser suprimida, podendo apenas ser utilizada sob regime de manejo florestal sustentável, de acordo com princípios e critérios técnicos e científicos estabelecidos.
§ 1ºPara fins de exclusão da área tributável, as áreas a que se refere o caput devem estar averbadas à margem da inscrição de matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente, na data de ocorrência do respectivo fato gerador.                          Grifou-se.
Observados os destaques normativos acima expostos, os quais, por tão cristalinos, não mereceriam sequer análise mais atenta, inclusive esse tem sido o entendimento corrente neste Colegiado Administrativo, segundo o qual, com o advento da lei 6.938/81, com a redação dada pela Lei nº 10.165/00, para fins de exclusão de área tributável, em particular da APP e ARL é obrigatória à apresentação do ADA protocolado junto ao IBAMA. Ainda, em relação à ARL, há de ser averbada à margem da inscrição no registros de imóveis.
Ainda que aos olhos menos atentos possa parecer despropositada a exigência, trata-se de uma forma de manutenção do controle das circunstâncias que levaram ao favor fiscal, além de configurar instrumento que atribui responsabilidade ao proprietário rural. 
Como se viu acima, a mesma lei que prevê a obrigatoriedade do ADA dispõe que, após a vistoria, realizada por amostragem, caso os dados constantes do ADA não coincidam com os efetivamente levantados pelos técnicos do IBAMA, estes lavrarão, de ofício, novo ADA, contendo os dados reais, o qual será encaminhado à Secretaria da Receita Federal, para as providências cabíveis.
No caso em comento, o que se vê é a utilização do tributo como instrumento de política ambiental, estimulando a preservação ou recuperação da fauna e da flora em contrapartida a uma redução do valor devido a título de Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural. Contudo, a legislação impõe requisitos para gozo de tais benefícios, os quais variam de acordo com a natureza de cada hipótese de exclusão do campo de incidência do tributo e das limitações que cada situação impõe ao direito de propriedade.
Assim, considerando a limitação de competência da RFB, a quem não compete fiscalizar o cumprimento da legislação ambiental, resta à autoridade fiscal, no uso de suas atribuições, verificar o cumprimento por parte dos contribuintes dos requisitos fixados pela legislação. 
Ressalte-se que não precisa a Receita Federal do Brasil comprovar a falsidade das informações prestadas em DITR, já que, neste caso, são exclusões da base de cálculo do tributo alegadas pelo contribuinte. Lembrando que, em termos tributários, a regra é a incidência do tributo, sendo as isenções exceções que devem ser provadas por quem delas se aproveita.
Não obstante, como dito, embora particularmente entenda que a legislação exija sua formalização, vale ressaltar que a exigência de ADA, exclusivamente para reconhecimento de isenção para ARL e APP para fatos geradores anteriores à vigência da Lei 12.651/2012, foi tema de manifestação da Procuradoria da Fazenda Nacional, em que restou dispensada a apresentação de contestação, oferecimento de contrarrazões, interposição de recursos, bem como recomendada a desistência dos já interpostos, nos termos do Art.2º, V, VII e §§ 3º a 8º, da Portaria PGFN Nº 502/2016, conforme se vê abaixo: 
1.25 - ITR
a) Área de reserva legal e área de preservação permanente 
Precedentes: AgRg no Ag 1360788/MG, REsp 1027051/SC, REsp 1060886/PR, REsp 1125632/PR, REsp 969091/SC, REsp 665123/PR, AgRg no REsp 753469/SP e REsp nº 587.429/AL.Resumo: O STJ entendeu que, por se tratar de imposto sujeito a lançamento que se dá por homologação, dispensa-se a averbação da área de preservação permanente no registro de imóveis e a apresentação do Ato Declaratório Ambiental pelo Ibama para o reconhecimento das áreas de preservação permanente, de reserva legal e sujeitas ao regime de servidão ambiental, com vistas à concessão de isenção do ITR. Dispensa-se também, para a área de reserva legal, a prova da sua averbação (mas não a averbação em si) no registro de imóveis, no momento da declaração tributária. Em qualquer desses casos, se comprovada a irregularidade da declaração do contribuinte, ficará este responsável pelo pagamento do imposto correspondente, com juros e multa.
OBSERVAÇÃO 1: Caso a matéria discutida nos autos envolva a prescindibilidade de averbação da reserva legal no registro do imóvel para fins de gozo da isenção fiscal, de maneira que este registro seria ou não constitutivo do direito à isenção do ITR, deve-se continuar a contestar e recorrer. Com feito, o STJ, no EREsp 1.027.051/SC, reconheceu que, para fins tributários, a averbação deve ser condicionante da isenção, tendo eficácia constitutiva. Tal hipótese não se confunde com a necessidade ou não de comprovação do registro, visto que a prova da averbação é dispensada, mas não a existência da averbação em si.
OBSERVAÇÃO 2: A dispensa contida neste item não se aplica para as demandas relativas a fatos geradores posteriores à vigência da Lei nº 12.651, de 2012 (novo Código Florestal).
OBSERVAÇÃO 3: Antes do exercício de 2000, dispensa-se a exigência do ADA para fins de concessão de isenção de ITR para as seguintes áreas: Reserva Particular do Patrimônio Natural � RPPN, Áreas de Declarado Interesse Ecológico � AIE, Áreas de Servidão Ambiental � ASA, Áreas Alagadas para fins de Constituição de Reservatório de Usinas Hidrelétricas e Floresta Nativa, com fulcro na Súmula nº 41 do CARF.
Vale ressaltar que, nos termos da legislação que rege a matéria, a manifestação acima não vincula a análise levada a termo por este Relator. Contudo, estamos diante de um julgamento em segunda instância administrativa de litígio fiscal instaurado entre o contribuinte fiscalizado e a Fazenda Nacional, a qual já não mais demonstra interesse em discutir exigências calcadas na obrigatoriedade de ADA para os casos que cita.
Assim, ainda que não vinculante, a observação de tal manifestação impõe-se como medida de bom senso, já que não parece razoável  a manutenção da exigência fiscal sem que haja, por parte do sujeito ativo da relação tributária, intenção de continuar impulsionando a lide até que se veja integralmente extinto, por pagamento, eventual crédito tributário mantido. Ademais, a manutenção da exigência evidenciaria mácula ao Princípio da Isonomia, já que restaria diferenciado o tratamento da mesma matéria entre o contribuinte que, como o recorrente, já teria sido autuado, e aqueles que não estão sendo autuados pela mesma conduta nos procedimentos fiscais instaurados após a manifestação da PFN.
Neste sentido, considerando que a própria representação da Fazenda Nacional já se manifestou pela dispensa de apresentação de contestação, oferecimento de contrarrazões, interposição de recursos, bem como recomenda a desistência dos já interpostos, não se justifica a manutenção da exigência de formalização de ADA para Áreas de Preservação Permanente e Áreas de Reserva Legal. 
Entretanto, embora dispensável o ADA para fins de aproveitamento de uma APP no período de apuração em questão, haveria a necessidade de apresentação de Laudo que atestasse a efetiva existência de tal área ambiental, o que não foi apresentado até o momento.
Em relação ao tema Valor da Terra Nua, igualmente necessário rememorarmos os termos da legislação correlata:
Lei 9.393, de 19 de dezembro de 1996
Art. 8º O contribuinte do ITR entregará, obrigatoriamente, em cada ano, o Documento de Informação e Apuração do ITR - DIAT, correspondente a cada imóvel, observadas data e condições fixadas pela Secretaria da Receita Federal.
§ 1º O contribuinte declarará, no DIAT, o Valor da Terra Nua - VTN correspondente ao imóvel.
§ 2º O VTN refletirá o preço de mercado de terras, apurado em 1º de janeiro do ano a que se referir o DIAT, e será considerado auto-avaliação da terra nua a preço de mercado. (...)
Art. 14. No caso de falta de entrega do DIAC ou do DIAT, bem como de subavaliação ou prestação de informações inexatas, incorretas ou fraudulentas, a Secretaria da Receita Federal procederá à determinação e ao lançamento de ofício do imposto, considerando informações sobre preços de terras, constantes de sistema a ser por ela instituído, e os dados de área total, área tributável e grau de utilização do imóvel, apurados em procedimentos de fiscalização.
§ 1º As informações sobre preços de terra observarão os critérios estabelecidos noart. 12, § 1º, inciso II da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e considerarão levantamentos realizados pelas Secretarias de Agricultura das Unidades Federadas ou dos Municípios.  
 Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993
"Art. 12. Considera-se justa a indenização que reflita o preço atual de mercado do imóvel em sua totalidade, aí incluídas as terras e acessões naturais, matas e florestas e as benfeitorias indenizáveis, observados os seguintes aspectos:(...) 
§ 1º Verificado o preço atual de mercado da totalidade do imóvel, proceder-se-á à dedução do valor das benfeitorias indenizáveis a serem pagas em dinheiro, obtendo-se o preço da terra a ser indenizado em TDA.
§ 2º Integram o preço da terra as florestas naturais, matas nativas e qualquer outro tipo de vegetação natural, não podendo o preço apurado superar, em qualquer hipótese, o preço de mercado do imóvel.
§ 3º O Laudo de Avaliação será subscrito por Engenheiro Agrônomo com registro de Anotação de Responsabilidade Técnica ART, respondendo o subscritor, civil, penal e administrativamente, pela superavaliação comprovada ou fraude na identificação das informações."
No que tange ao arbitramento do Valor da Terra Nua, como visto nos excertos da legislação acima colacionados, a norma prevê tal possibilidade nos casos de subavaliação ou prestação de informações inexatas, incorretas ou fraudulentas.
Prevê, ainda, que o VTN refletirá o valor de mercado de terras apurado em 1º de janeiro do ano a que se referir o DIAT e será considerado auto-avaliação. Assim, como o próprio contribuinte é que faz a avaliação do imóvel para fins de declaração, nada mais adequado que a Receita Federal abra espaço para demonstrar a forma como chegou a tais valores, assim como o fez, por meio de procedimento de intimação que, conforme já visto acima, tem plena regularidade.
É evidente que há situações em que imóveis com características muito semelhantes apresentem valores de mercado muito diferentes, sejam por conta de limitações decorrentes da legislação ambiental, seja por características de relevo, acesso, transportes, etc. Assim, objetivando alcançar maior justiça fiscal, é que a norma legal trouxe mais liberdade para o proprietário rural, abrindo a possibilidade de avaliação regular do seu imóvel para que o tributo incida sobre uma base cada vez mais próxima da realidade particular de sua propriedade. 
Contudo, ao mesmo tempo em que a norma dá liberdade ao sujeito passivo, impõe o dever de acompanhar o mercado imobiliário ano a ano, para apurar o valor total de sua propriedade e de suas benfeitorias para, ao fim, chegar ao VTN a ser declarado. Portanto, a obrigação de demonstrar o valor declarado é do contribuinte, restando ao Agente Fiscal, quando não comprovadas as informações, efetuar o arbitramento nos termos da legislação supracitada.
Neste sentido, após a efetiva intimação ao contribuinte para comprovar o VTN declarado, sem sucesso, correto é o procedimento da fiscalização de socorrer-se do sistema criado pela Portaria SRF 447/2002 (SIPT), já que expressamente previsto no art. 14 da Lei 9.393/96. Ademais, os valores arbitrados decorrem de informações prestadas pelas Secretarias de Agricultura ou entidades correlatas, bem assim de valores de terra nua declarados por contribuintes da mesma região em DITR.
Naturalmente, tratando-se de valores médios, pode ocorrer alguma divergência, para mais ou para menos, de acordo com as peculiaridades de cada propriedade. Contudo, a comprovação dos valores declarados ou a adequação dos valores lançados pelo fisco ao valor considerado adequado pelo proprietário do imóvel dependerá de apresentação de laudo devidamente formalizado para este fim, o qual deve considerar os requisitos mínimos para documentos dessa natureza. 
Ocorre que o contribuinte não apresentou o Laudo de avaliação até o momento, razão pela qual não merece qualquer retoque a decisão recorrida.
Conclusão
Tendo em vista tudo que consta nos autos, bem assim na descrição e fundamentos legais acima expostos, negar provimento ao recurso voluntário. 
(documento assinado digitalmente)
Carlos Alberto do Amaral Azeredo
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(documento assinado digitalmente)
Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente e Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Francisco Nogueira Guarita,
Douglas Kakazu Kushiyama, Débora Féfano Dos Santos, Savio Salomdo de Almeida Noébrega,
Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim e Carlos Alberto do Amaral Azeredo. Ausente 0 Conselheiro
Daniel Melo Mendes Bezerra.

Relatorio

O presente processo trata de Notificacdo de Langamento pela qual a autoridade
administrativa lancou crédito tributario referente a Imposto sobre a Propriedade Territorial
Rural, fl. 2 a 5, relativo ao imdvel rural que esta identificado na Receita Federal do Brasil pelo
nimero 6.041.492-8 e pelo o0 nome de Sitio Peri.

No lancamento, que se refere ao exercicio de 2006, apds regular intimacdo do
contribuinte, tendo em vista a falta de comprovacdo, foi glosada a Area de Preservacio
Permanente - APP e arbitrado o Valor da Terra Nua — VTN, com base nas informacdes contidas
no Sistema de Precos de Terras — SIPT.

Cientificado do langamento em 06 de janeiro de 2009, fl. 13, inconformado, o
contribuinte apresentou a impugnacao de fl. 14 a 17, em que elencou os motivos de seu
descontentamento com a glosa da APP e, ainda, manifestou o interesse em corrigir o erro e
pleiteou novo prazo para entrega de declaracGes exigidas por intimacao.

Debrucada sobre os termos da impugnacgédo, a Delegacia da Receita Federal do
Brasil de Julgamento exarou o Acorddo de fl. 62 a 66, em que considerou a impugnacédo
improcedente, lastreada nas conclusfes que estdo claramente sintetizadas na sua Ementa abaixo
transcrita:
Assunto: Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR
Exercicio: 2006
DA AREA DE PRESERVAGCAO PERMANENTE

Para ser excluida do calculo do ITR exige-se que a area de preservagdo permanente,
declarada para o ITR/2006 e glosada pela autoridade fiscal, tenha sido objeto de Ato
Declaratério Ambiental - ADA. protocolado tempestivamente no IBAMA.

DO VALOR DA TERRA NUA - VTN.

Deveré ser mantido o VTN arbitrado para o ITR/2006 pela autoridade fiscal, com base
no SIPT. por falta de laudo técnico de avaliagdo com ART. em consonancia com a NBR
14.653-3 da ABNT. que atingisse fundamentacdo e grau de precisdo Il. demonstrando
de forma convincente o valor fundiario do imdvel, a época do fato gerador do imposto,
e suas peculiaridades desfavoraveis, que justificassem o valor declarado.

Impugnacéo Improcedente
Crédito Tributario Mantido
Ciente do Acérddo da DRJ em 25 de abril de 2013, conforme AR de fl. 68, ainda

inconformado, o contribuinte apresentou, tempestivamente, o Recurso Voluntario de fl. 72 a 74,
cujas alegacdes serdo tratadas detalhadamente no curso do voto a seguir.

E o relatorio necessario.
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Voto

Conselheiro Carlos Alberto do Amaral Azeredo, Relator

Em razdo de ser tempestivo e por preencher demais condi¢des de admissibilidade,
conheco do presente Recurso Voluntario.

O recorrente inicia denunciando o que considera vicios, incorrecoes e desrespeito
ao contribuinte, tanto no que se refere ao fato imputavel em si, quanto no que se refere a
formalizacdo da exigéncia, constituicdo do crédito tributario e o tramite processual até a ciéncia
da decisdo de 22 Instancia, tudo conforme sintese abaixo:

Quanto ao fato imputavel, afirma que nao sera possivel tratar no recurso, tendo
em vista a necessidade de pericias e laudos a serem emitidos por érgdo publico e que o tempo a
decorrer nesta providéncia foi totalmente prejudicado pela ineficiéncia do setor de preparo e
julgamento do processo. Sustenta que o laudo de avaliagéo depende de profissional habilitado, o
que torna evidente que o objeto do pedido de impugnacdo ¢ um pedido de pericia, que ndo foi
nem deferido nem indeferido, raz&o pela qual alega ndo poder se pronunciar.

Quanto ao vicio no preparo do processo, aponta que decorre da ndo cientificacdo
do sujeito passivo da decisdo de 12 Instancia, pois a analise do processo indica que ndo foi o
contribuinte que tomou ciéncia da decisdo, o que teria prejudicado a apresentacdo do recurso, ja
que s6 foi cientificado nos ultimos dias do prazo original para a apresentacdo do recurso, no que
foi, também prejudicado por falhas nos sistemas da RFB quando do atendimento agendado.

Quanto a estes temas preliminares, ndo identifico qualquer méacula no
procedimento.

O pedido de pericia estd regulamentado pelo Decreto 70.235/72, nos seguintes
termos:

Art. 16. A impugnacgdo mencionard: (...)

IV - as diligéncias, ou pericias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos 0s
motivos que as justifiquem, com a formulacdo dos quesitos referentes aos exames
desejados, assim como, no caso de pericia, 0 nome, o enderego e a qualificacdo
profissional do seu perito. (...)

8§ 1° Considerar-se-a ndo formulado o pedido de diligéncia ou pericia que deixar de
atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16.

A andlise da impugnacdo permite constatar que esta ndo traz em seu bojo uma
efetiva solicitacdo de pericia, mas tdo somente a manifestacdo do contribuinte de que teria
interesse em esclarecer toda a questdo relacionada ao tributo lancado, para o0 qué, apresenta
expresso pedido de reavaliagdo da notificacdo de langamento e um novo prazo para atender ao
Termo de Intimagdo 07190/0037-2008, prazo este que seria utilizado pelo profissional que cita
para elaborar e apresentar todos os documentos exigidos pela Autoridade langadora no curso do
procedimento fiscal, com ciéncia ao contribuinte em 28 de novembro de 2008.

Tal fato foi, nestes exatos termos, entendido pela DRJ que pontuou:

O impugnante limitou-se a requerer novo prazo para apresentar laudo técnico de
avaliacdo, nos termos da NBR 14.653 da ABNT, néo trazido aos autos até a data de
julgamento deste processo.

Assim, ndo se pode esperar que a Autoridade julgadora interprete e compreenda
os termos da impugnacao da forma como o impugnante “acha” que deveria entender, mas tao so
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que as inquietacdes da defesa sejam analisadas a partir do que realmente estdo expressas na
manifestacdo formal do contribuinte.

Por outro lado, ha de se ressaltar que o contribuinte ja deveria ter tais informacdes
quando da apresentacdo de sua DITR, ja que para o seu preenchimento deveria dispor do valor
do imdvel, bem assim dos documentos que quantificaram as areas ambientais declaradas. Afinal,
de onde sairam tais informacdes?

Ainda assim, em homenagem ao devido processo legal e ao exercicio pleno do
direito de defesa, a Autoridade lancadora deu prazo para apresentacdo dos documentos, cuja
ciéncia ocorreu em 28/11/2008 e aguardou o prazo regulamentar para resposta e, sem qualquer
manifestacdo do intimado e deu ciéncia do langamento em 06/01/20009.

A impugnacdo foi formalizada em 28 de janeiro, na qual, mesmo tendo
transcorrido dois meses da data em que foi cientificado da intimag&o, que, frise-se, concedeu 20
dias para resposta, o contribuinte apenas solicita a reabertura de prazo para apresentar
documentos, em um momento em que o lancamento ja teria sido formalizado. Mesmo a
impugnacdo tendo sido julgada em 20 de marco de 2013, nada ainda teria sido juntado pela
defesa para comprovar seus argumentos, naturalmente por conta do pouco razoavel
entendimento de que dependeria de uma espécie de “de acordo” da Autoridade julgadora para
dar inicio as providéncias que deveriam ter sido h& muito concluidas.

Neste momento, mesmo tendo sido cientificado da Decisdo de 12 Instancia em
25/04/2013, transcorridos mais de 7 anos de tal data, a defesa ainda nada trouxe aos autos que
pudesse comprovar a regularidade do que inseriu em sua declaracdo, optando apenas por adotar
uma mudanca de tom, do que se verifica que a peca recursal se mostra incompativel com o bom
atendimento recebido da Receita Federal do Brasil muito claramente retratado na impugnacao
nos seguintes termos:

Consigne-se, por fim, a forma gentil, educada, e mesmo elegante, com que fora tratado
o0 requerente e seu representante legal; diga-se, por Principio Etico e de Justica, por
todos os llustres e Honrados Membros desta Secretaria da Receita Federal do Brasil -
Agéncia de Defis / RIO/Difis 11l - EFI 25 Av Antbnio Carlos 375, sala 227 porta 06,
Cep: 200020-010 - Castelo - Rio de Janeiro - Rj. Que vém mais uma vez, demonstrar a
forma Etica - Honesta e Responsavel deste Servidor Piblico com que trata a Coisa do
Povo, denotando-se sim, sem sombra de duvida, o alto grau de probidade
Administrativa que norteia esta Equipe de Trabalho.

Assim, ndo ha qualquer mécula ou nulidade na deciséo recorrida, tampouco em
sua cientificacdo, pois assim tratou do tema a Simula Carf n° 09:

Sumula CARF n° 9

E valida a ciéncia da notificagio por via postal realizada no domicilio fiscal eleito pelo
contribuinte, confirmada com a assinatura do recebedor da correspondéncia, ainda que
este ndo seja o representante legal do destinatario. (Vinculante, conforme Portaria MF
n® 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Por fim, a mesma aparente falta de preocupagéo que permeou o trato do autuado
com o Agente Fiscal, fica evidente no fato de que, apenas no final de janeiro 2008, ja nos ultimos
dias para apresentacdo da impugnacao, houve preocupacao de solicitar uma cépia do processo,
muito embora, ressalte-se, nada dos autos ajudaria ao contribuinte mais que o Termo de
Intimacéo recebido em novembro do ano anterior, diante do qual ndo se precisaria saber de mais
nada, pois o tema era ITR, o imdvel foi perfeitamente identificado e, da mesma forma, foi
devidamente informado o que deveria ser apresentado. Assim, a resposta a intimagcdo nao
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demandava esclarecimentos adicionais aqueles que ja eram de pleno conhecimento do
fiscalizado.

Assim, quanto aos temas acima, nada a prover.

Quanto aos argumentos de meérito, a defesa apenas tece algumas consideracdes
sobre a exigéncia de ADA para o exercicio em tela, afirmando, em exercicios anteriores e
posteriores j& existia a &rea ambiental declarada, sem qualquer gquestionamento por parte do
Fisco.

Ora, o fato de um determinado exercicio ndo ter sido promovida qualquer agdo
fiscal em face do contribuinte, ndo se pode entender que tal fato justificaria a exoneracdo de
exigéncias decorrentes de infragcdes a legislacdo tributéria identificadas em outros periodos de
apuracao.

Sobre a questdo da exigéncia do ADA, vale lembrar o que diz a legislacdo de
regéncia:

Lei 9.393, de 19 de dezembro de 1996

Art. 10. A apuracdo e o pagamento do ITR serdo efetuados pelo contribuinte,
independentemente de prévio procedimento da administragdo tributaria, nos prazos e
condicBes estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a
homologacdo posterior. (...)

§ 1° Para os efeitos de apuracdo do ITR, considerar-se-a: (...)

Il - area tributavel, a area total do im6vel, menos as areas:

a) de preservacdo permanente e de reserva legal, previstas na Lei n® 4.771, de 15 de
setembro de 1965, com a redacéo dada pela Lei n® 7.803, de 18 de julho de 1989; (...)

Lei 6.938, de 31 de agosto de 1981

Art. 17-0. Os proprietarios rurais que se beneficiarem com redugdo do valor do Imposto
sobre a Propriedade Territorial Rural — ITR, com base em Ato Declaratério Ambiental -
ADA, deverdo recolher ao IBAMA a importancia prevista no item 3.11 do Anexo VII
da Lei n09.960, de 29 de janeiro de 2000, a titulo de Taxa de Vistoria.(Redacdo dada
pela Lei n° 10.165, de 2000)

§ 1A, A Taxa de Vistoria a que se refere o caput deste artigo ndo podera exceder a dez
por cento do valor da redugdo do imposto proporcionada pelo ADA.(Incluido pela Lei
n° 10.165, de 2000)

§ 1° A utilizacdo do ADA para efeito de reducdo do valor a pagar do ITR é obrigatéria.
()

8 5° Ap0s a vistoria, realizada por amostragem, caso os dados constantes do ADA nédo
coincidam com os efetivamente levantados pelos técnicos do IBAMA, estes lavrardo, de
oficio, novo ADA, contendo os dados reais, 0 qual serd encaminhado a Secretaria da
Receita Federal, para as providéncias cabiveis. Grifou-se;

IN SRF 256, de 11 de dezembro de 2002 (texto entdo vigente)

Art. 9° Area tributavel é a &rea total do imdvel rural, excluidas as &reas:

| - de preservacdo permanente;

Il - de reserva legal;

111 - de reserva particular do patrimdnio natural;
IV - de serviddo florestal;

V - de interesse ecolégico para a protecdo dos ecossistemas, assim declaradas mediante
ato do 6rgdo competente, federal ou estadual, e que ampliem as restricbes de uso
previstas para as areas de preservacao permanente e de reserva legal; (...)
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§ 3° Para fins de exclusdo da area tributavel, as areas do imdvel rural a que se refere o
caput deverdo:

I - ser obrigatoriamente informadas em Ato Declaratério Ambiental (ADA),
protocolado pelo sujeito passivo no Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renovaveis (Ibama), no prazo de até seis meses, contado a partir do
término do prazo fixado para a entrega da DITR; (...)

Art. 11. Sao éareas de reserva legal aquelas cuja vegetagdo ndo pode ser suprimida,
podendo apenas ser utilizada sob regime de manejo florestal sustentavel, de acordo com
principios e critérios técnicos e cientificos estabelecidos.

§ 1°Para fins de exclusdo da &rea tributvel, as areas a que se refere o caput devem estar
averbadas a margem da inscricdo de matricula do imdvel, no registro de imoveis
competente, na data de ocorréncia do respectivo fato gerador. Grifou-se.

Observados os destaques normativos acima expostos, 0s quais, por tdo cristalinos,
ndo mereceriam sequer analise mais atenta, inclusive esse tem sido o entendimento corrente
neste Colegiado Administrativo, segundo o qual, com o0 advento da lei 6.938/81, com a redagéo
dada pela Lei n°® 10.165/00, para fins de exclusdo de area tributavel, em particular da APP e ARL
é obrigatoria a apresentagdo do ADA protocolado junto ao IBAMA. Ainda, em relacdo a ARL,
ha de ser averbada a margem da inscri¢cdo no registros de iméveis.

Ainda que aos olhos menos atentos possa parecer despropositada a exigéncia,
trata-se de uma forma de manutencdo do controle das circunstancias que levaram ao favor fiscal,
além de configurar instrumento que atribui responsabilidade ao proprietario rural.

Como se viu acima, a mesma lei que preveé a obrigatoriedade do ADA dispde que,
apos a vistoria, realizada por amostragem, caso os dados constantes do ADA ndo coincidam com
os efetivamente levantados pelos técnicos do IBAMA, estes lavrardo, de oficio, novo ADA,
contendo os dados reais, o qual serd encaminhado a Secretaria da Receita Federal, para as
providéncias cabiveis.

No caso em comento, 0 que se Vé é a utilizacdo do tributo como instrumento de
politica ambiental, estimulando a preservacdo ou recuperacdo da fauna e da flora em
contrapartida a uma reducdo do valor devido a titulo de Imposto sobre a Propriedade Territorial
Rural. Contudo, a legislacdo impde requisitos para gozo de tais beneficios, os quais variam de
acordo com a natureza de cada hipétese de exclusdo do campo de incidéncia do tributo e das
limitacOes que cada situacéo impde ao direito de propriedade.

Assim, considerando a limitacdo de competéncia da RFB, a quem ndo compete
fiscalizar o cumprimento da legislacdo ambiental, resta a autoridade fiscal, no uso de suas
atribuicoes, verificar o cumprimento por parte dos contribuintes dos requisitos fixados pela
legislacéo.

Ressalte-se que néo precisa a Receita Federal do Brasil comprovar a falsidade das
informacdes prestadas em DITR, ja que, neste caso, sdo exclusdes da base de calculo do tributo
alegadas pelo contribuinte. Lembrando que, em termos tributérios, a regra é a incidéncia do
tributo, sendo as isengdes excecdes que devem ser provadas por quem delas se aproveita.

N&o obstante, como dito, embora particularmente entenda que a legislacdo exija
sua formalizacdo, vale ressaltar que a exigéncia de ADA, exclusivamente para reconhecimento
de isencdo para ARL e APP para fatos geradores anteriores a vigéncia da Lei 12.651/2012, foi
tema de manifestacdo da Procuradoria da Fazenda Nacional, em que restou dispensada a
apresentacdo de contestagéo, oferecimento de contrarrazdes, interposi¢do de recursos, bem como
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recomendada a desisténcia dos ja interpostos, nos termos do Art.2°, V, VIl e 88 3° a 8° da
Portaria PGFN N° 502/2016, conforme se vé abaixo:

1.25-1TR
a) Area de reserva legal e &rea de preservacdo permanente

Precedentes: AgRg no Ag 1360788/MG, REsp 1027051/SC, REsp 1060886/PR, REsp
1125632/PR, REsp 969091/SC, REsp 665123/PR, AgRg no REsp 753469/SP e REsp n°
587.429/AL.

Resumo: O STJ entendeu que, por se tratar de imposto sujeito a langamento que se da
por homologacdo, dispensa-se a averbacdo da area de preservacdo permanente no
registro de imoveis e a apresentacdo do Ato Declaratério Ambiental pelo Ibama para o
reconhecimento das areas de preservacdo permanente, de reserva legal e sujeitas ao
regime de serviddao ambiental, com vistas a concessdo de isencdo do ITR. Dispensa-se
também, para a area de reserva legal, a prova da sua averbagdo (mas ndo a averbacédo
em si) no registro de imdveis, no momento da declaragdo tributaria. Em qualquer desses
casos, se comprovada a irregularidade da declaracdo do contribuinte, ficard este
responsavel pelo pagamento do imposto correspondente, com juros e multa.

OBSERVACAO 1: Caso a matéria discutida nos autos envolva a prescindibilidade de
averbacgdo da reserva legal no registro do imével para fins de gozo da isencéo fiscal, de
maneira que este registro seria ou ndo constitutivo do direito a isen¢éo do ITR, deve-se
continuar a contestar e recorrer. Com feito, o STJ, no EREsp 1.027.051/SC, reconheceu
que, para fins tributérios, a averbacéo deve ser condicionante da isencéo, tendo eficacia
constitutiva. Tal hipdtese ndo se confunde com a necessidade ou ndo de comprovagao
do registro, visto que a prova da averbacdo é dispensada, mas ndo a existéncia da
averbacéo em si.

OBSERVACAO 2: A dispensa contida neste item ndo se aplica para as demandas
relativas a fatos geradores posteriores a vigéncia da Lei n°® 12.651, de 2012 (novo
Cadigo Florestal).

OBSERVACAO 3: Antes do exercicio de 2000, dispensa-se a exigéncia do ADA para
fins de concessdo de isencdo de ITR para as seguintes areas: Reserva Particular do
Patrimdnio Natural — RPPN, Areas de Declarado Interesse Ecoldgico — AIE, Areas de
Servidido Ambiental — ASA, Areas Alagadas para fins de Constituico de Reservatorio
de Usinas Hidrelétricas e Floresta Nativa, com fulcro na Simula n° 41 do CARF.

Vale ressaltar que, nos termos da legislacdo que rege a matéria, a manifestacéo
acima ndo vincula a analise levada a termo por este Relator. Contudo, estamos diante de um
julgamento em segunda instancia administrativa de litigio fiscal instaurado entre o contribuinte
fiscalizado e a Fazenda Nacional, a qual ja ndo mais demonstra interesse em discutir exigéncias
calcadas na obrigatoriedade de ADA para 0s casos que cita.

Assim, ainda que ndo vinculante, a observacdo de tal manifestacdo impde-se
como medida de bom senso, ja que ndo parece razoavel a manutencdo da exigéncia fiscal sem
que haja, por parte do sujeito ativo da relagdo tributaria, intengdo de continuar impulsionando a
lide até que se veja integralmente extinto, por pagamento, eventual crédito tributario mantido.
Ademais, a manutencdo da exigéncia evidenciaria macula ao Principio da Isonomia, ja que
restaria diferenciado o tratamento da mesma matéria entre o contribuinte que, como o recorrente,
ja teria sido autuado, e aqueles que ndo estdo sendo autuados pela mesma conduta nos
procedimentos fiscais instaurados apos a manifestacdo da PFN.

Neste sentido, considerando que a propria representacdo da Fazenda Nacional ja
se manifestou pela dispensa de apresentacdo de contestacdo, oferecimento de contrarrazdes,
interposicao de recursos, bem como recomenda a desisténcia dos ja interpostos, ndo se justifica a
manutencdo da exigéncia de formalizacio de ADA para Areas de Preservacdo Permanente e
Areas de Reserva Legal.
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Entretanto, embora dispensavel o ADA para fins de aproveitamento de uma APP
no periodo de apuracdo em questdo, haveria a necessidade de apresentacdo de Laudo que
atestasse a efetiva existéncia de tal area ambiental, o que ndo foi apresentado até 0 momento.

Em relacdo ao tema Valor da Terra Nua, igualmente necessario rememorarmos
os termos da legislacéo correlata:

Lei 9.393, de 19 de dezembro de 1996

Art. 8° O contribuinte do ITR entregara, obrigatoriamente, em cada ano, 0 Documento
de Informacéo e Apuracgdo do ITR - DIAT, correspondente a cada imovel, observadas
data e condi¢des fixadas pela Secretaria da Receita Federal.

§ 1° O contribuinte declarard, no DIAT, o Valor da Terra Nua - VTN correspondente ao
imovel.

§ 2° O VTN refletird o preco de mercado de terras, apurado em 1° de janeiro do ano a
que se referir o DIAT, e serd considerado auto-avaliacdo da terra nua a pre¢o de
mercado. (...)

Art. 14, No caso de falta de entrega do DIAC ou do DIAT, bem como de subavaliacdo
ou prestacdo de informacdes inexatas, incorretas ou fraudulentas, a Secretaria da
Receita Federal procederd a determinacdo e ao lancamento de oficio do imposto,
considerando _informacdes sobre precos de terras, constantes de sistema a ser por ela
instituido, e os dados de é&rea total, area tributavel e grau de utilizacdo do imdvel,
apurados em procedimentos de fiscalizagéo.

8 1° As informagdes sobre precos de terra observardo os critérios estabelecidos noart.
12, § 1° inciso Il da Lei n° 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e considerardo
levantamentos realizados pelas Secretarias de Agricultura das Unidades Federadas ou
dos Municipios.

Lei n° 8.629, de 25 de fevereiro de 1993

"Art. 12. Considera-se justa a indenizagcdo que reflita o preco atual de mercado do
imdvel em sua totalidade, ai incluidas as terras e acessfes naturais, matas e florestas e as
benfeitorias indenizaveis, observados os seguintes aspectos:(...)

§ 1° Verificado o preco atual de mercado da totalidade do imovel, proceder-se-a a
deducdo do valor das benfeitorias indenizaveis a serem pagas em dinheiro, obtendo-se o
prec¢o da terra a ser indenizado em TDA.

§ 2° Integram o prego da terra as florestas naturais, matas nativas e qualquer outro tipo
de vegetacdo natural, ndo podendo o preco apurado superar, em qualquer hipétese, o
preco de mercado do imovel.

§ 3° O Laudo de Avaliacdo serd subscrito por Engenheiro Agrénomo com registro de
Anotacdo de Responsabilidade Técnica ART, respondendo o subscritor, civil, penal e
administrativamente, pela superavaliagdo comprovada ou fraude na identificacdo das
informagdes."

No gue tange ao arbitramento do Valor da Terra Nua, como visto nos excertos da
legislacdo acima colacionados, a norma prevé tal possibilidade nos casos de subavaliagcdo ou
prestacdo de informacdes inexatas, incorretas ou fraudulentas.

Prevé, ainda, que o VTN refletird o valor de mercado de terras apurado em 1° de
janeiro do ano a que se referir o DIAT e sera considerado auto-avaliagdo. Assim, como o proprio
contribuinte é que faz a avaliacdo do imovel para fins de declaracdo, nada mais adequado que a
Receita Federal abra espaco para demonstrar a forma como chegou a tais valores, assim como o
fez, por meio de procedimento de intimacdo que, conforme ja visto acima, tem plena
regularidade.
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E evidente que ha situacbes em que imdveis com caracteristicas muito
semelhantes apresentem valores de mercado muito diferentes, sejam por conta de limitacGes
decorrentes da legislacdo ambiental, seja por caracteristicas de relevo, acesso, transportes, etc.
Assim, objetivando alcancar maior justica fiscal, € que a norma legal trouxe mais liberdade para
0 proprietario rural, abrindo a possibilidade de avaliacdo regular do seu imovel para que o tributo
incida sobre uma base cada vez mais proxima da realidade particular de sua propriedade.

Contudo, ao mesmo tempo em que a norma dé liberdade ao sujeito passivo, impoe
0 dever de acompanhar o mercado imobilidrio ano a ano, para apurar o valor total de sua
propriedade e de suas benfeitorias para, ao fim, chegar ao VTN a ser declarado. Portanto, a
obrigacdo de demonstrar o valor declarado é do contribuinte, restando ao Agente Fiscal, quando
ndo comprovadas as informacdes, efetuar o arbitramento nos termos da legislacéo supracitada.

Neste sentido, apds a efetiva intimagdo ao contribuinte para comprovar o VTN
declarado, sem sucesso, correto é o procedimento da fiscalizacdo de socorrer-se do sistema
criado pela Portaria SRF 447/2002 (SIPT), ja que expressamente previsto no art. 14 da Lei
9.393/96. Ademais, os valores arbitrados decorrem de informacdes prestadas pelas Secretarias de
Agricultura ou entidades correlatas, bem assim de valores de terra nua declarados por
contribuintes da mesma regido em DITR.

Naturalmente, tratando-se de valores médios, pode ocorrer alguma divergéncia,
para mais ou para menos, de acordo com as peculiaridades de cada propriedade. Contudo, a
comprovacédo dos valores declarados ou a adequacédo dos valores langados pelo fisco ao valor
considerado adequado pelo proprietario do imdével dependera de apresentacdo de laudo
devidamente formalizado para este fim, o qual deve considerar os requisitos minimos para
documentos dessa natureza.

Ocorre que o contribuinte ndo apresentou o Laudo de avaliacdo até o momento,
razdo pela qual ndo merece qualquer retoque a decisdo recorrida.

Concluséo

Tendo em vista tudo que consta nos autos, bem assim na descri¢do e fundamentos
legais acima expostos, negar provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Carlos Alberto do Amaral Azeredo



